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PROJETO DE LEI Nº 0016/2022                                                            Em, 22 de 

fevereiro de 2022

DISPÕE SOBRE PRIORIDADES A VAGAS EM 

CRECHES PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO EM SÃO PEDRO DA ALDEIA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam garantidas as vagas em creches públicas da rede municipal de 

ensino, para os dependentes dos servidores públicos municipais efetivos da 

Administração Pública. § 1° Serão beneficiados pela presente Lei, os seguintes 

servidores públicos:

I – Profissionais da rede municipal de ensino;

II – Profissionais da Segurança Pública Municipal;

III – ACS e ACE (Agentes Comunit ários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias);

IV – Profissionais efetivos com renda per capta de at é meio salário mínimo 

mensais.

§ 2° A garantia estabelecida no caput deste artigo se dará nas creches que o 

servidor público atua efetivamente ou nas unidades próximas de sua residência, com a 

devida comprovação de seu estabelecimento domiciliar.

Art. 2° O Poder Executivo estabelecerá por regulamentação os critérios para o 

cumprimento desta Lei, no prazo de noventa dias.

Art. 3° Fica assegurada vaga em creche aos dependentes dos munícipes com renda 

per capta inferior a ¼ do salário mínimo mensal vigente.

Parágrafo Único – Para assegurar a vaga pleiteada o mun ícipe deverá comprovar 

seus rendimentos junto a Secretaria de Assistência Social, que emitirá à Secretaria de 

Educação documento comprobatório da situação econômica do pleiteante.

                                   

                      Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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            A presente proposta tem o objetivo de sanar uma parte da demanda cada 

vez mais crescente em nosso município, que é a falta de vagas nas creches públicas da 

nossa cidade.

                  Não há de se falar aqui em critérios de predileção e favorecimento de 

uma classe ou grupo específico, mas sim em tentar amenizar a preocupação dos 

responsáveis que precisam manter o sustento familiar e ao mesmo tempo buscar apoio 

para o desenvolvimento da sua prole. Mediante tal demanda o mínimo que o Poder 

Público pode oferecer é a garantia de que os dependentes dos funcionários efetivos 

contemplados neste PL, bem como aos munícipes que atendem os requisitos necessários 

para obterem à vaga, terem seus direitos assegurados.

                 Há de se destacar que, além da remuneração mensal recebida pelos 

funcionários deixar à desejar, não há auxílio educação para que se possam matricular 

seus filhos na rede privada de ensino, o que se onera expressivamente o seu orçamento.

Outrossim, ressaltamos que o advento das creches públicas (é dever dos 

municípios, conforme previsto no art. 211, § 2º, da CF/88 e no art. 11, V, da LDB) tem 

como objetivo possibilitar ao responsáveis a oportunidade de deixar suas proles em local 

seguro recebendo os cuidados afetivos ( e cognitivos em algumas fases) para que 

possam trabalhar e garantir o sustento da família.

Observamos falta de critérios para aquisição das vagas. Assim sendo, peço aos 

meus nobres pares uma reflexão acerca do que foi exposto, e possamos fazer jus a este 

direito, com a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2022.

CHIQUINHO DE DONA CHICA

Vereador(a) - Autor(a)
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